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Parecer n" 28812022

Referência: Processo n" 4.24012022

Assunto: Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nÔ 028, de 08 de dezembro de2022

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

O Substitutivo ao Projeto de I-ei Complementar no 028, de 08 de dezembro

de 2022, que Dispõe sobre a taxa de autorização de ocupação do espaço público, Íaxa de

licença para abate de animais, altera a Lei Complementar n'148/2019 e a Lei

ComplemenÍar no 19/1995, e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de autoria do Poder Executivo

Municipal, representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato

Dias, dispondo sobre ataxa de autorização de ocupagão do espaço público, taxa de licença

para abate de animais, altera a Lei Complementar n' 14812019 e a Lei Complementar no

1911995, e dá outras providências.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento compete:

,,Art. 39. À Cornissão de Economia, Finanças e Planejamento compete

opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento municipal;
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II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e

Orçamento Anual do rnunicíPio;

III - proposições e assuntos que concorram para attmentar ou diminuir tanto

a despesa como a receita pÍrblica, inclusive os assuntos de competência de

outras comissões;

IV - as atividades financeiras do município;

V - fixação e alteração de subsídio do prefeito, vice-prefeito e dos

secretários municipais;

VI - fixação de subsídio de vereador e do Presidente da Càmara Municipal;

VII - fiscalizaçáo da execução orçatnentária;

VIII - projetos referentes à abertura de créditos adicionais especiais ou

suplementaresl

IX - matéria tributária e empréstimos públicos;

X - proposições de assuntos relativos aos senridores públicos do município

e seu regime jurídico;

XI - provimento de cargos públicos, estabilidade, aposentadoria, criação,

extinção ou transformação de cargos, carreiras ou funções;

XII - a concessão de anistia ou isenção fiscal;

XIII - o Código Tributário Municipal;

XIV - o Código Administrativo do Processo Fiscal;

XV - proposições relativas à tomada de contas do prefeito e comunicação

do Tribunal de Contas sobre ilegalidade de despesa decorrente de contrato."

Analisando detidamente o que foi informado na Exposição de Motivos,

verifrca-se que o presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo regulamentar as

normas sobre uso e ocupação do solo urbano.

Destacou-se ainda na Exposição de Motivos que a Constituição Federal de

1988 atribui competência aos Municípios para promover, no que couber, adequado
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ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da

ocupação do solo urbano.

Logo, segunda o Autor, o presente projeto de lei complementar encontra-se

no âmbito da oompetência do município de Cáceres.

A Lei Orgânica, prevê expressamente em seu inciso XII, do artigo 6o, o

seguinte:

"Art. 6o Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito a seu

peculiar interesse e ao bem estar da população, cabendo-lhe, privativamente,

as seguintes atribuições:

(.. )
XII - planejar o uso e a ocupação do solo eln seu território,

especialmente em sua Zona Urbana;"

O Código Tributário Municipal prevê a taxa de autorização de ocultação

do espaço público, prevista no artigo 163, que prevê:

"Art. I 63. A Taxa de Licença para Localizaçáo (TLL) tem corno fato

gerador o exercício do poder de polícia do Município quanto ao

cumprimenle (s legislação disciplinadora do uso e ocupação tlo solo

urbano, segurança, ordem e tranquilidade pública." (g0

Analisando as particularidades do presente projeto de lei complementar,

verifica-se que o artigo 14, prevê atabela sobre os valores a serem cobrados da população

cacerense, nos espaços públicos descritos neste projeto, a saber:

I\* C.r-*l J".é Drl.. ..q,rina cour a Rua Genetal Osór'io, centlo, Cáceres/lvlT - CIIP: 78,200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres.tlt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNIcIPAL DE cÁcPnPs
COlrnrSSÃO DE ECSNOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

r,íüti\,tltlrlr1te uliliz-arl.t lrt:lt rnr,ltiliirrirr. sty.niltd* a lllrrs(f§ttB tilLl(illl:

s
Y
l8§
!t
d
ú
fr

ü

üs

*
liu*<sõ§

ôci
*ç
atJ'I
*lí
*lg
{.H2tt

2*<§
ET
*§
TT
tí§na
$l!
'.( {

il]Hilrltjl]\,(} À.(, filt$Jlifü tr}ij ü,§I i(}híl!lJíÀ,1lÍâ'lIilü lq"i]}8l)Ii 0{t l],|j [x,?;lxM$B# t]tl), â}22
"'' í;[,,iJ,i iuãif i: ,ti§:ifiità â,Ú,trÀi'í};-il;i;"jh' c'-ir+re - c+**s ' tr'tut'n siw§ô

Em

presente projeto de lei

relação a tax de licença para abate

i complementar Prevê que:

de animais.o artigo 15, do

GeneralosóI.io,centr.o,Cáceres/M.I.-CEP:78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrwv.catnaracaceres'nrt gov'br

L$ü\L
i\.IIi'I'llt)

!lUrtl.rltÀDÜ {[Í)
irçurtli

Lo13.*dttrtt:trs:tt:t tllitlrllt) rl;t I'ul4lit lJ;lt üo rlÜ llio lJr'urtlt x i),1dr UljlC

:Àr'crlirla ? úe §*tctnhnr lodrr e.ritcnsâr:r

Â.wrriil.lr Slio }uÀo ttxla extetrsilrr

t

x

ü;16 $IiIC

il;trú tllllc

,.\ vur I irlil ['* rti:rütlti N (rvÍ]$ t{tdilt ú x[t'r t']§'l{, )( LLtS Ut:lÚ

Itua Ili'rtlrt: L*ltss(,ulirú f irl tt't'cit* Írrntprrr*trtlirlo da Â\'- gú1tl

dlc Súí.rrrrbrr, átú * rlt;l ti<:tl lislr*ilirirttiri**
t 1),lii t"ililL:

Rs* *entral Ssdri§ atÔ Atrexirla tlep. Dnrmevil M d*

§ori'ta Faria

I {},1{r UIiIC

,1 r,rrrtitl.;r d)tlt iil i rr \".'rrú; x I titi;r tltttt t:.tt a;f"t lt,: ll* li {},tír U.l;l(l

Ávenl,la llqp, Htrmur'jl M r{p Cu*lalhriatorlaüxteÍ"Íáu

Àrrnitia Talhanlar*s t:rrda r:xtcrrs§o }.

1r,l{iufi{-l

{},16 l-ll:l(j

l,lntl(:l.i RÁlltl ltl;t (illl{ ;\t " $( } 1\ l l''Nl{lÍ rI{ }

1l u,t iirrsi "t'r-lir-ríüs .{ tl,'lri UliiC

I.{ürlr.irtili$ ç14 Àirerrtirlrr *itr l"ui;r. (lllt'{17{t ttttl& *xir"'t)rio X, {'},1Í; U};lti

Ile:rr t.lis L.t-lcirl id ird.tls x li"úr$ UIriC

4



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcEREs
COTI,IISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

A Tabela n. XI, da Lei Complementar n'

(Código Tributário Municipal), prevê que:
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Logo, este Relator vota pela Aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei

Complementar no 028, de 08 de dezembro de2022'
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Portanto, a municipalidade diminuiu apenas a alíquota cobrada sobre os
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A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompanha o

voto do Relator, votando pela Aprovação do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar no

028, de 08 de dezembro de2022.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 28 de dezembro de2022.
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